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Fundamento: O parágrafo único do art. 112 da Lei Comple-
mentar Estadual 734/94 condiciona a eficácia do compromisso 
ao prévio arquivamento do inquérito civil, sem correspondência 
com a Lei Federal 7.347/85. Entretanto, pode acontecer que, não 
obstante ter sido formalizado compromisso de ajustamento, haja 
necessidade de providências complementares, reconhecidas pelo 
interessado e pelo órgão ministerial, a serem tomadas no curso 
do inquérito civil ou dos autos de peças de informação, em busca 
de uma solução mais completa para o problema. Nesta hipótese 
excepcional, é possível, ante o interesse público, a homologação 
do ajuste preliminar sem o arquivamento das investigações (Pt. 
9.245/94 e 7.272/94).

SÚMULA 21: REVOGADA.
“Homologada pelo Conselho Superior a promoção de 

arquivamento de inquérito civil ou das peças de informação, 
em decorrência de compromisso de ajustamento, incumbirá ao 
órgão do Ministério Público que o celebrou, fiscalizar o efetivo 
cumprimento do compromisso, do que lançará certidão nos 
autos.”

Fundamento da Revogação: O teor desta Súmula foi incluí-
do na nova redação da Súmula 4, que trata do mesmo assunto 
e é mais abrangente.

SÚMULA 22: “Justifica-se a propositura de ação civil pública 
de ressarcimento de danos e para impedir a queima da palha de 
cana-de-açúcar, para fins de colheita, diante da infração ambien-
tal provocada, independentemente de situar-se a área atingida 
sob linhas de transmissão de energia elétrica, ou estar dentro do 
perímetro de 1 km de área urbana.”

Fundamento: Os mais atuais estudos ambientais têm 
demonstrado a gravidade dos danos causados pela queimada na 
colheita da cana-de-açúcar ou no preparo do solo para plantio. 
Assim, em sucessivos precedentes, o Conselho Superior tem 
determinado a propositura de ação civil pública em defesa do 
meio ambiente degradado.

SÚMULA 23: “NÃO SE HOMOLOGA promoção de arquiva-
mento fundada em termo de ajustamento de conduta se a multa 
fixada na hipótese de descumprimento da obrigação de fazer ou 
não fazer tiver natureza compensatória, ao invés de cominatória, 
pois mais interessa o cumprimento da obrigação pelo próprio 
devedor que o correspondente econômico.”

Fundamento: A Lei 7.347/85 (art. 5º, § 6º) e o Ato Norma-
tivo 484/06 – CPJ (arts. 4º e 83, § 2º) exigem que dos termos 
de ajustamento de conduta constem previsão cominatória em 
caso de descumprimento, sempre que possível, tendo em vista 
a necessidade de garantia de suficiente coercibilidade do título 
(Pt. 155246/12).

SÚMULA 24: “Sujeita-se à homologação do Conselho a 
promoção de arquivamento lançada por membro do Ministério 
Público diante do recebimento de inquérito realizado pelo Banco 
Central (art. 49, Lei 6.024/74), devendo, nesse caso, ser extraídas 
cópias integrais dos autos recebidos, autuando-se como peças 
de informação e remetendo-se ao colegiado com as razões de 
arquivamento.”

Fundamento: Nos casos de intervenção, administração pro-
visória e liquidação extrajudicial de instituições financeiras (Lei 
6.024/74, arts. 8º, 15, 41 e 52; Decreto-lei 2.321/87, art. 19) e 
pessoas equiparadas (tais como distribuidores de títulos e valo-
res mobiliários, cooperativas de crédito, corretoras de câmbio e 
consórcios), o inquérito realizado pelo Banco Central serve de 
base para a eventual responsabilização civil dos ex-administra-
dores e contém, de ordinário, os elementos probatórios de que o 
Ministério Público necessita para ajuizar a respectiva ação civil 
pública. Constitui-se, portanto, por peças informativas. Bem por 
isso, se, ao examinar o aludido inquérito administrativo, o Pro-
motor de Justiça concluir que não deve propor alguma demanda, 
nem instaurar sua própria investigação, incide o reexame neces-
sário, pelo Conselho Superior (Pt. 11.399/97).

SÚMULA 25: “Não há intervenção do Conselho Superior 
do Ministério Público quando a transação for promovida pelo 
Promotor de Justiça no curso de ação civil pública ou coletiva.”

Fundamento: O controle, na hipótese aludida, não é admi-
nistrativo, tal como ocorre no caso de arquivamento de inquérito 
civil (art. 9º, § 3º, da Lei 7.347/85), porém, jurisdicional, consis-
tente na homologação por sentença do Juízo (Pts. 17.936/96, 
29.951/96 e 21.733/97).

SÚMULA 26: “HOMOLOGA-SE promoção de arquivamento 
que tenha por objeto notícia trazida por Conselho Profissional, 
quando do descumprimento da norma não decorra perigo con-
creto a interesse transindividual.”

Fundamento: Na hipótese de comunicação de descumpri-
mento de norma regulamentadora de profissão por Conselhos 
Profissionais, somente se verifica a obrigatoriedade da atuação 
ministerial quando dessa inobservância decorrer perigo concreto 
a interesse transindividual tutelado (ex. saúde pública). Em 
outras hipóteses, a mera desobediência às normas, sem riscos 
concretos ao interesse tutelado, poderá ensejar atuação do 
próprio colegitimado, lembrando-se que os referidos conselhos 
são entidades autárquicas e, como tais, são consideradas expres-
samente como colegitimadas para a propositura de ação civil 
pública (Lei 7.437/85).

SÚMULA 27: REVOGADA.
“Desde que a infração decorra unicamente da falta de licen-

ça ou autorização do órgão público competente e não esteja 
associada a dano ou risco concreto a interesse passível de tutela 
pelo Ministério Público, o inquérito civil ou assemelhado poderá 
vir a ser arquivado, sem prejuízo da responsabilização do agente 
público, quando o caso, e de eventuais medidas na órbita crimi-
nal, já que a matéria deve encontrar solução na área dos órgãos 
licenciadores, que contam com poder de polícia suficiente para 
o seu equacionamento”.

Fundamento da Revogação: O teor desta Súmula foi inclu-
ído na nova redação e fundamentação da Súmula 32, que trata 
do mesmo assunto e é mais abrangente.

SÚMULA 28: “HOMOLOGA-SE arquivamento de procedi-
mentos cujo objeto seja apuração de improbidade administra-
tiva praticada por servidor que não exerça cargo ou função de 
confiança e que esteja situado na base da hierarquia administra-
tiva, desde que comprovada a adoção de medidas adequadas à 
hipótese, inclusive ressarcitórias, já que eventual omissão dolosa 
constitui ato de improbidade.”

Fundamento: Nos termos da Lei 8.429/92, a pessoa jurídica 
interessada é colegitimada para propositura de ações civis 
públicas destinadas à tutela da probidade administrativa e 
patrimônio público. No caso de servidores efetivos, é possível 
que os instrumentos administrativos e judiciais disponíveis à 
Administração sejam suficientes à adequada repressão dos atos 
de improbidade e tutela do erário. Em tais hipóteses, caberá ao 
Ministério Público verificar se o colegitimado tomou as medidas 
adequadas e suficientes à hipótese, incentivando o colegitimado 
à tomada das providências cabíveis, atendando para eventual 
ocorrência de omissão dolosa, passível de caracterização de 
ato de improbidade. A proteção do interesse difuso em questão, 
além de não sofrer prejuízo, melhor será defendido, já que a 
atuação ministerial será voltada contra quem tem o dever de 
responsabilizar o servidor.

SÚMULA 29: “O Conselho Superior homologará arquiva-
mento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por 
objeto a supressão de vegetação em área rural praticada de 
forma não continuada, em extensão não superior a 0,10 ha, 
desde que não haja impacto significativo ao meio ambiente.”

Fundamento: O Ministério Público, de uns tempos a esta 
parte, vem sendo o destinatário de inúmeros autos de infração 
lavrados pelos órgãos ambientais, compostos, em grande parte, 
por danos ambientais de pequena monta. Isto vem gerando 
grande sobrecarga de trabalho, inviabilizando que os Promo-
tores de Justiça se dediquem a perseguir maiores infratores. 
Mostra-se inevitável a racionalização do serviço. A proposta 
ora apresentada tem esta finalidade. O desejável seria que 
nossa estrutura permitisse a apuração de todo e qualquer dano 

Fundamento: Por força do art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, 
introduzido pela Lei 8.078/90, o compromisso de ajustamento 
terá eficácia de título executivo extrajudicial, devendo nele 
constar expressamente cláusula que consigne tal natureza (art. 
359, III, Ato Normativo 675/10 – PGJ/CGMP). Para que possa ter 
tal eficácia, é indispensável que nele se insira obrigação certa 
quanto à sua existência e determinada quanto ao seu objeto 
(art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85; art. 783, 784, XII e 786, NCPC; art. 
83, § 1º, Ato Normativo 484/06 - Pt. 30.918/93).

SÚMULA 10: REVOGADA
“A regularização do parcelamento do solo para fins urba-

nos enseja o arquivamento do inquérito civil ou das peças de 
arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação, sem 
prejuízo de eventuais medidas penais.”

Fundamento da Revogação: O teor desta Súmula foi 
incluído na fundamentação da Súmula 42, que trata do mesmo 
assunto e é mais abrangente.

SÚMULA 11: “O Conselho Superior não tem atuação con-
sultiva em matéria de defesa de interesses difusos, coletivos 
e individuais homogêneos, exceto em matéria procedimental, 
como nas questões referentes à tramitação do inquérito civil ou 
das peças de informação.”

Fundamento: Nem a Lei 7.347/87 (LACP), nem a Lei 
8.625/93 (LOEMP), conferem atuação consultiva ao CSMP 
na área de proteção dos interesses difusos e coletivos (Pt. 
2.182/94).

SÚMULA 12: “Sujeita-se à homologação do Conselho 
Superior qualquer promoção de arquivamento de inquérito civil 
ou de peças de informação, bem como o indeferimento de repre-
sentação, que contenha peças de informação, alusivos à defesa 
de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos.”

Fundamento: A Lei 7.347/85 confere ao CSMP a revisão 
necessária de qualquer arquivamento de inquérito civil ou de 
peças de informação que impeçam a propositura de ação civil 
pública a cargo do órgão do Ministério Público (Pt. 33.582/93; 
art. 9º e § 1º da Lei 7.347/85). No caso de representações acom-
panhadas de peças de informação, seu indeferimento estará 
sujeito à homologação do Conselho Superior, ainda que não 
interposto recurso da decisão, devendo-se iniciar a contagem do 
tríduo, nesse caso, após transcorrido o prazo recursal, devida-
mente certificado nos autos.

SÚMULA 13: “HOMOLOGA-SE declínio de atribuição em 
favor do Ministério Público Federal quando o procedimento tiver 
por objeto o uso de praia ou terrenos de marinha pela União, por 
intermédio do Ministério da Marinha (vide Súmula 56).”

Fundamento: Quaisquer providências que devam ser toma-
das contra o eventual uso indevido que a União esteja fazendo 
de terrenos de marinha são da esfera do Ministério Público 
Federal (Pt. 297/94; arts. 20, IV, e 109 da CF).

SÚMULA 14: REVOGADA.
“Em caso de poluição sonora praticada em detrimento de 

número indeterminado de moradores de uma região da cidade, 
mais do que meros interesses individuais, há no caso, interesses 
difusos a zelar, em virtude da indeterminação dos titulares e da 
indivisibilidade do bem jurídico protegido.”

Fundamento da Revogação: O teor desta Súmula foi incluí-
do na nova redação da Súmula 6, que trata do mesmo assunto 
e é mais abrangente.

SÚMULA 15: “HOMOLOGA-SE declínio de atribuição em 
favor do Ministério Público do Trabalho quando o procedimento 
tiver por objeto a defesa de interesses transindividuais que 
envolvam o meio ambiente do trabalho (higiene, saúde e segu-
rança), salvo se referentes a servidores públicos estatutários 
(cargos efetivos ou comissionados), em que a competência 
para a ação civil pública será da Justiça Comum Estadual (cf. 
ADIN 3395).”

Fundamento: Nos termos da Súmula 736 do E. STF, “compe-
te à Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa 
de pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à 
segurança, higiene e saúde dos trabalhadores”. Entretanto, a 
súmula do STF deve ser compatibilizada com o entendimento 
que vem sendo adotado por aquela corte (cf. ADIN 3395) segun-
do o qual a competência para a ação civil pública será da Justiça 
Comum Estadual quando tais interesses se referirem a servido-
res públicos estatutários (cargos efetivos ou comissionados).

SÚMULA 16: REVOGADA.
“O membro do Ministério Público que promoveu o arqui-

vamento de inquérito civil ou de peças de informação não está 
impedido de propor a ação civil pública, se surgirem novas pro-
vas em decorrência da conversão do julgamento em diligência.”

Fundamento da Revogação: O teor desta Súmula foi incluí-
do na nova redação da Súmula 17, que trata do mesmo assunto 
e é mais abrangente.

SÚMULA 17: “Convertido o julgamento em diligência, 
reabre-se ao Promotor de Justiça que proferiu a decisão de 
arquivamento ou indeferimento a oportunidade de reapreciar os 
elementos dos autos, podendo manter sua posição favorável ao 
arquivamento, mediante nova decisão fundamentada e remessa 
ao Conselho Superior, ou propor ação civil pública, caso em 
que bastará a comunicação ao colegiado, por ofício, acerca do 
ajuizamento da ação.”

Fundamento: Se, em virtude da conversão do julgamento 
em diligência, surgirem novas provas, o mesmo membro do 
Ministério Público que tinha promovido o arquivamento do 
inquérito civil não estará impedido de reapreciar o inquérito 
civil, podendo tanto propor a ação civil pública, se estiver con-
vencido de seu cabimento, como insistir no arquivamento, em 
caso contrário (Pts. 30.041/93 e 30.082/93).

SÚMULA 18: “HOMOLOGA-SE a promoção de arquiva-
mento em relação ao investigado cuja conduta não apresentar 
comprovado nexo causal com o resultado danoso em matéria 
ambiental ou cuja responsabilidade não decorrer de obrigação 
“propter rem”, ressalvada a hipótese de eventual responsabili-
dade do Poder Público pela reparação integral do dano ambien-
tal por omissão no dever de fiscalização”.

Fundamento: Em matéria de dano ambiental, a Lei 6.938/81 
estabelece a responsabilidade objetiva, o que afasta a investiga-
ção e a discussão da culpa, mas não se prescinde do nexo causal 
entre o dano havido e a ação ou omissão de quem se pretenda 
responsabilizar (art. 14, § 1º, da Lei 6.938/81: Pt. 35.752/93 
e 649/94). Não comprovado o nexo causal entre a conduta 
do investigado e o dano ambiental, é possível a promoção de 
arquivamento em relação a tal investigado, sem prejuízo de pro-
vidências para reparação do dano, ainda que a título subsidiário 
por omissão no dever de fiscalizar.

SÚMULA 19: “Não há necessidade de homologação pelo 
Conselho Superior de todos os procedimentos instaurados com 
base no art. 201, V e VI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, 
mas somente daqueles que contenham matéria a qual, em tese, 
trate de lesão ou ameaça de lesão a interesses difusos, coletivos 
ou individuais homogêneos relativos à proteção de crianças e 
adolescentes.”

Fundamento: Além da legitimidade à tutela dos interesses 
difusos, coletivos e individuais homogêneos de crianças e ado-
lescentes, o art. 201 da Lei 8.069/90 (ECA) legitima o Ministério 
Público para a propositura de ação civil visando à defesa de 
interesse individual, indisponível e puro de tais pessoas. Entre-
tanto, somente os procedimentos administrativos que tratem de 
lesão a interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos 
relativos à proteção de crianças e adolescentes estarão sujeitos 
à homologação do Conselho Superior, na forma do art. 223 do 
ECA (Pt. 7.151/94 e 8.312/94).

SÚMULA 20: “Quando o compromisso de ajustamento tiver 
a característica de ajuste preliminar, que não dispense o prosse-
guimento de diligências para uma solução definitiva, salientado 
pelo órgão do Ministério Público que o celebrou, o Conselho 
Superior homologará somente o compromisso, autorizando o 
prosseguimento das investigações.”

Fundamento: A propaganda enganosa prejudica não só 
aqueles que efetivamente adquiriram o produto (interesses 
individuais homogêneos) como pessoas indeterminadas e inde-
termináveis que tiveram acesso à publicidade (interesses difu-
sos), tenham ou não adquirido o produto, mas que têm direito à 
informação correta sobre ele (arts. 6º, IV, 30-41, e 81, parágrafo 
único, I e III, da Lei 8.078/90; Pt. 5.961/93 e Pt. 51.148/10).

SÚMULA 3: “O Ministério Público tem legitimidade para 
ajuizar ação civil pública visando à contrapropaganda, a respon-
sabilidade por danos morais difusos e individuais homogêneos 
de todos os consumidores que adquiriram o produto ou serviço 
objeto da publicidade.”

Fundamento: Nos casos de publicidade enganosa ou abu-
siva, a legitimidade do Ministério Público abrange a tomada de 
providências para responsabilização dos eventuais causadores 
de danos morais difusos (arts. 6º, IV e VI, 37, 38 e 82, I do 
Código de Defesa do Consumidor; Pt. 5.961/93) e individuais 
homogêneos de todos os consumidores que adquiriram o 
produto ou serviço. Na tutela dos interesses difusos do con-
sumidor, o Ministério Público é legitimado também à tomada 
de providências para obtenção de contrapropaganda, quando 
necessário (art. 60).

SÚMULA 4: “HOMOLOGA-SE arquivamento fundado em 
compromisso de ajustamento de conduta celebrado pelo MP ou 
por qualquer colegitimado, desde que suficiente e adequado à 
defesa dos interesses transindividuais tutelados e que contenha 
todos os requisitos de título executivo extrajudicial, cabendo ao 
órgão ministerial fiscalizar seu efetivo cumprimento quando por 
ele celebrado ou quando houver indícios de omissão do órgão 
colegitimado que o celebrou.”

Fundamento: O art. 5º, § 6º, da Lei 7.347/85, permite que os 
órgãos públicos legitimados tomem compromisso de ajustamen-
to dos interessados, suprindo a necessidade de propositura da 
ação civil pública de conhecimento e permitindo o arquivamento 
do inquérito civil (Pt. 32.820/93). Na hipótese de compromissos 
tomados pelo órgão ministerial, caberá a ele a fiscalização nos 
moldes do art. 86, § 2º no Ato 484/2006-CPJ. Quando tomado 
pelo ente colegitimado, não se justifica a necessidade de prosse-
guir o órgão ministerial na fiscalização do TAC, quando ausentes 
indícios de que o colegitimado não esteja cumprindo fielmente 
seu poder de polícia em relação ao caso concreto. Inexiste razão 
jurídica para se presumir inércia da Administração. Evita-se, 
com isso, duplo empenho fiscalizatório quando a atuação do 
colegitimado já se mostrar bastante à devida tutela dos inte-
resses transindividuais, permitindo-se a dedicação ministerial às 
hipóteses em que a atuação do colegitimado se mostrar, desde 
logo, ineficaz ou insuficiente. Cabe esclarecer, por oportuno, que 
já há hipóteses em que o compromisso de ajuste de conduta 
firmado por órgãos públicos sequer chega ao conhecimento do 
Ministério Público, como nos casos de termos de recuperação 
ambiental decorrentes de procedimentos de licenciamento 
ambiental. Sobrevindo notícia de eventual omissão do colegi-
timado, caberá ao órgão ministerial retomar a atividade fiscali-
zatória, inclusive para fins de eventual execução do título, bem 
com apurar em procedimento próprio eventual caracterização 
de ato de improbidade administrativa. Necessário ressaltar, 
ainda, que cabe ao Promotor de Justiça analisar o TAC firmado 
por colegitimado, verificando se as obrigações assumidas são 
suficientes e adequadas para a reparação integral do dano. 
Caso negativo, ao invés de ser promovido o arquivamento do 
procedimento, deverá adotar as providências necessárias (TAC 
ou ACP), visando garantir a efetiva reparação integral, inclusive 
de eventual dano intercorrente.

SÚMULA 5: “Reparado o dano ambiental e não havendo 
base para a propositura de ação civil pública, o inquérito civil 
pode ser arquivado, sem prejuízo das eventuais providências 
penais que o caso comporte.”

Fundamento: Se o dano ambiental tiver sido integralmente 
reparado e, simultaneamente, não houver base para a proposi-
tura de qualquer ação civil pública, o Promotor de Justiça poderá 
promover o arquivamento do inquérito civil ou das peças de 
informação, ressalvados, evidentemente, eventuais aspectos 
penais (Pt. n. 31728/93).

SÚMULA 6: “NÃO SE HOMOLOGA arquivamento fundado 
no caráter individual de perturbação de vizinhança, quando 
desta resulte poluição ambiental, ainda que exclusivamente 
sonora ou do ar, haja vista existência de interesses difusos e 
individuais homogêneos envolvidos na matéria.”

Fundamento: Eventual violação de normas de vizinhança, 
quando ensejadoras de dano ambiental, não enseja tutela 
meramente individual. Atinge interesses atinentes à qualida-
de de vida dos moradores da região (interesses individuais 
homogêneos), podendo ainda interessar a toda a coletividade 
(interesse difuso no controle das fontes de poluição da cidade, 
em benefício do ar que todos respiram). É o caso, por exemplo, 
de danos ambientais provocados por fábricas urbanas (Pt. 
15.939/91) e por poluição sonora que atinja número indetermi-
nado de moradores (Pt. 35.137/93).

SÚMULA 7: “O Ministério Público está legitimado à defesa 
de interesses ou direitos individuais homogêneos de consumi-
dores ou de outros, entendidos como tais os de origem comum, 
nos termos do art. 81, III, c/c o art. 82, I, do CDC, aplicáveis estes 
últimos a toda e qualquer ação civil pública, nos termos do art. 
21 da Lei 7.347/85 (LACP), que tenham relevância social, poden-
do esta decorrer, exemplificativamente, da natureza do interesse 
ou direito pleiteado, da considerável dispersão de lesados, da 
condição dos lesados, da necessidade de garantia de acesso à 
Justiça, da conveniência de se evitar inúmeras ações individuais, 
e/ou de outros motivos relevantes.”

Fundamento: O Ministério Público tem legitimidade para 
tutelar interesses individuais homogêneos, assim entendidos 
aqueles de natureza divisível pertencentes a titulares determiná-
veis e que tenham entre si um vínculo fático decorrente de sua 
origem comum (art. 81, parágrafo único, III, CDC). Nesses casos, 
considerada sua relevância social (decorrente, por exemplo, da 
natureza do interesse, da considerável dispersão ou condição 
dos lesados, da necessidade de garantia de acesso à Justiça, 
da conveniência de se evitar inúmeras ações individuais) são 
aplicáveis os instrumentos legais de tutela coletiva (e.g. inqué-
rito civil, ação civil pública) – art. 81, parágrafo único, III e art. 
83, CDC; art. 21, Lei 7.347/85. É o caso da tutela dos interesses 
individuais homogêneos dos consumidores (contratos bancários, 
consórcios, seguros, planos de saúde, TV por assinatura, serviços 
telefônicos, compra e venda de imóveis, mensalidades escolares, 
serviços de internet, etc.) e de quaisquer outros que reúnam as 
características acima apontadas.

SÚMULA 8: “Serão propostas perante a Justiça Comum 
estadual as ações civis públicas em que haja interesses de 
sociedades de economia mista, sociedades anônimas de capital 
aberto e outras sociedades comerciais, ainda que delas participe 
da União como acionista.”

Fundamento: Pelo art. 173, § 1º, da CF a empresa pública, 
a sociedade de economia mista e outras entidades estatais que 
explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico 
próprio das empresas privadas; outrossim, o art. 109, I, da CF, 
comete à Justiça Federal apenas o julgamento das causas em 
que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 
forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 
opoentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 
sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (CF, art. 173, § 
1º; RJTJSP 124/50, 112/306, 106/107; RTJ 104/1233; cf. Sem. 517 
e 556 - STF; Pt. 22.597/91).

SÚMULA 9: “SOMENTE SE HOMOLOGA arquivamento 
fundado em termo de ajustamento de conduta se as obrigações 
forem certas quanto à sua existência e determinadas quanto ao 
seu objeto, de modo a possibilitar sua execução em caso de des-
cumprimento, devendo constar cláusula expressa que consigne 
a natureza de título executivo extrajudicial.”

 nº 098/2017 - PGJ
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições 

legais e, de acordo com o artigo 8º, incisos I e II, parágrafos 1º e 
2º do Ato Normativo 1009/2017 – CSMP, de 10-02-2017, tendo 
em vista a eleição para indicação dos membros do Ministério 
Público ao Conselho Nacional do Ministério Público e ao Conse-
lho Nacional de Justiça, que ocorrerá no dia 18/03/17, AVISA que 
a votação será nos seguintes locais:

I – SÃO PAULO
Horário: 09:00 às 17h
Edifício Campos Salles (Sede do Ministério Público do 

Estado de São Paulo)
Av. Brigadeiro Luís Antonio, 35, Centro, 9º andar (Auditório 

Tilene Almeida de Morais)
Telefone: (11) 3119-9000
II - ARAÇATUBA
Horário: 09:00 às 17h
Auditório da APMP no Edifício Sede do MP
Av. Joaquim Pompeu de Toledo, 1261, Bairro Saudade, CEP: 

16020-277
Telefones: (18) 3303-7425 / 3623-0277 (APMP)
III - BAURU
Horário: 09:00 às 17h
Avenida Getúlio Vargas, 21-120, Bairro Parque Jardim Euro-

pa, CEP: 17017-383
Telefones: (14) 3321-6609 / 3321-6626 / 3321-6605
IV - CAMPINAS
Horário: 09:00 às 17h
Av. Francisco Xavier de Arruda Camargo, 340, Bairro Jardim 

Santana, CEP. 13088-902;
Telefones: (19) 3578-8300 / 3578-8320
V - FRANCA
Horário: 09:00 às 17h
Av. Lázaro Souza Campos, 322, Bairro São José, CEP: 

14401-295
Telefones: (16) 3721-1978 / 3723-9838
VI - PIRACICABA
Horário: 09:00 às 17h
Rua Almirante Barroso, 491, Bairro São Judas, CEP: 13416-398
Telefones: (19) 3433-6185 / 3434-7843
VII - PRESIDENTE PRUDENTE
Horário: 09:00 às 17h
Rua Ribeiro de Barros, 630, Jardim Aviação, CEP. 19020-430
Telefones: (18) 3221-9248 / 3903-7908
VIII - RIBEIRÃO PRETO
Horário: 09:00 às 17h
Rua Otto Benz, 1070, Nova Ribeirânia, CEP: 14096-580
Auditório “Antonio Araldo Ferraz Dal Pozzo”
Prédio das Promotorias de Justiça de Ribeirão Preto
Telefones: (16) 3629-5646 / 3995-2200
IX - SANTOS
Horário: 09:00 às 17h
Rua Bittencourt, 139/141, 1º andar, sala 17, Vila Nova, CEP: 

11013-300;
Telefone: (13) 3878-3300
X - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
Horário: 09:00 às 17h
Rua Voluntários de São Paulo, 3.539, Bairro Centro, CEP: 

15015-200
Telefone: (17) 3121-4354
XI - SOROCABA
Horário: 09:00 às 17h
Rua Florindo Julio, 97, Parque Campolim, CEP: 18047-650
Telefones: (15) 3233-7370 / 3231-6955
XII - TAUBATÉ
Horário: 09:00 às 17h
Rua Humaitá, 187, Bairro Centro, CEP: 12010-750
Telefones: (12) 3632-7311 / 3632-7512
XIII - VALE DO RIBEIRA
Horário: 09:00 às 17h
Avenida Clara Gianotti de Souza, 360/370, Bairro Centro, 

CEP: 11900-000
Telefones: (13) 3822-3147 / 3821-8061
(Publicar dias 09, 14 e 17/03/17)
 nº 099/2017 – PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 

atribuições legais, AVISA aos Senhores Membros do Ministé-
rio Público que, em conformidade com a Lei Complementar 
1.127/2010, realizou-se no dia 08-03-2017, a Eleição para 
Ouvidor do Ministério Público apurando-se o seguinte resultado:
Roberto Fleury de Souza Bertagni 163 votos
Brancos 45 votos
Nulos 14 votos

 IX - ATOS ADMINISTRATIVOS DO PGJ
 Portaria do Procurador-Geral de Justiça, de 8-3-2017
Nomeando, nos termos do art. 20, II, da L.C. 180/78, e 

à vista de habilitação em concurso público homologado em 
15/9/2016, o Sr. Gilmar Soares da Silva, RG. 24.893.554-9, 
aprovado em concurso público, constante da Lista Especial de 
Classificação para exercer em caráter efetivo e em Jornada 
Completa de Trabalho, o cargo de Oficial de Promotoria I, Padrão 
A-01, Carreira II, a que se refere o art. 5º, da L.C. 1.118/2010, 
do QPMP classificado na Procuradoria Geral de Justiça, criado 
pela Lei 15.309/2014.

 CONSELHO SUPERIOR
 Aviso 043/17 - CSMP, de 08-03-2017
O Conselho Superior do Ministério Público AVISA que, até 

o próximo dia 20.03.17 os interessados nos cargos a seguir 
indicados poderão manifestar interesse, na forma promoção ou 
remoção, por ofício, fax (3119-9712) ou e-mail acompanhado de 
assinatura digital (conselho@mpsp.mp.br)

A lista atualizada contendo os nomes dos interessados 
poderá ser acessada diariamente no site do Ministério Público, 
espaço do Conselho Superior.

ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA
2º PJ DE ITUVERAVA
1º PJ DE LENÇÓIS PAULISTA
2º PJ AUXILIAR DE BAURU
4º PJ DE CRUZEIRO
1º PJ DE CUBATÃO
3º PJ DE DRACENA
2º PJ DE FRANCO DA ROCHA
2º PJ DE IBIÚNA
3º PJ DE LENÇÓIS PAULISTA
3º PJ SÃO SEBASTIÃO
 Aviso 044 /17 - C.S.M.P, de 08.03.17
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso 

de suas atribuições legais, AVISA que, em reunião realizada em 
07.02.17, aprovou a revisão e criação de novas Súmulas do 
Colegiado na seguinte conformidade:

SÚMULA 1: “HOMOLOGA-SE promoção de arquivamento 
quando o objeto investigado já tenha sido apreciado em ação 
popular julgada improcedente em virtude da validade do ato 
impugnado.”

Fundamento: A ação popular tem por objeto o pedido de anu-
lação de ato lesivo ao patrimônio público, meio ambiente, morali-
dade, patrimônio histórico e cultural (art. 5º, LXXIII, CF). Assim, se 
a ação popular for julgada improcedente ante o reconhecimento 
da validade do ato impugnado (e não por mera falta de provas), 
é possível homologar o arquivamento de procedimento inves-
tigatório que tenha por objeto justamente verificar a validade/
legalidade desse ato (arts. 18 da Lei 4.717/65; Pt. 32.600/93).

SÚMULA 2: “NÃO SE HOMOLOGA promoção de arqui-
vamento em matéria de propaganda enganosa por alegação 
de interesse individual do consumidor, haja vista o caráter 
difuso do interesse, que abrange todos os que tiveram acesso 
à publicidade.”


